
Diário Oficial do
E X E C U T I V O

 Prefeitura Municipal de Xique-Xique - BA 

Segunda-feira •  21 de outubro de 2024 •  Ano VIII • Edição Nº 1675

Q R  C O D E

SUMÁRIO

NOTA: As matérias que possuem um asterisco (*) em sua descrição, indicam REPUBLICAÇÃO.

G E S T O R :  R E I N A L D O  T E I X E I R A  B R A G A  F I L H O

h t t p : / / p m x i q u e x i q u e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

GABINETE DO PREFEITO ................................................................................. 2
ATOS OFICIAIS ......................................................................................... 2

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA (Nº 002/2024) .................................................................. 2
EDITAL  (Nº 003/2024) ..................................................................................... 6

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA .......................................................... 7
LICITAÇÕES E CONTRATOS ................................................................................ 7

EXTRATO (CONTRATO Nº 488/2024) ............................................................................ 7
RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (CREDENCIAMENTO Nº 003/2024) ......................................................... 8



Segunda-feira
21 de outubro de 2024
Ano VIII • Edição Nº 1675

- 2 -

 Prefeitura Municipal de Xique-Xique - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m x i q u e x i q u e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA (Nº 002/2024)

PAEFEITUiÂ

xlQuExlQug
rrriÁtfio §tllo. rutueô ctrTo.

GABNETE
oo PnEt§ro

coxvÊrrro DE coopERncÃo rÉcxlcA. ADMtlrsrRATvA E FtNAt{cEtRA QUE
EÍ'ITRE st cELEBRÂf,{ o uuNtclpro oe xlóur-xeuE e cilHtcl oE REAgtLnaçÃo

TERRA SÂ}.ITA LTDA. OO2'2024

Convêniq de Coopsraçâo Têcnica,
Administraür/a e Financoira que celebram
entre si o Município de XiqueXquelBA e o
ClÍnica de Reabilitação Tena §anta LTDA,
para Íins de custeio de intamamento 6
tratamento contra alcoolismo, dependência
quÍmica e outros translomos.

§ ÍtiUf'llCIPlO DE X|QUE.X|QUE, Estado da Bahla, pêssoa jurídica da direito público
lnterno, inscrito no CNFJIMF sob o no 13.880.25710001-27, mm seds admlnistrativa situada
na Praça Dom Máximo, n' 384, Centro, CEF 4f400{00, Xlque-XiqudBA, domvante
dencminada GOHYENENTE, nests ato reprasentado pelo PreÍeito Municipal, Reinaldo
Teixeiíã Braga Filho, brasilairo, casado, administrador, portador da Cédula de ldentidade no
6.058.41+97§SP/BÀ inscrito no CPFIMF sob o no 787.152.02$34, re§dente e dsnicillado
na Rua Expedlcioúrío Pompeu Rlbelro dos §anlos, no 1§0, Centro, CEP 47400-000, Xique-
xiqua/BA, e a cÜtttcA DE REABILITAçÂO TERRA §ÀIrlTA LTDÀ pe§§oa jurÍdlca de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nô 52.522.40010001{0, mm sede administrativa
situada na Rua Nossa S". Das Candelas, s/n, Cenlro, §ltlo Tlririca Rod. Br 324 N - Landulfo
Âtve§, CEF {3"80$440, CandaiaslBA, doravanta denomlnada CONVENIAIIÂ, nesto ato
reprosenliada por sêu §ócio-Adminlstrador, Molsas da Jnsus Leal, braslleiro, casado,
empratáfio, portadora da Cêdula de ldenüdads n{ 11.4§7,630-42-SSP/84, lnscrito no
CPFrüíF sob o no 023.í§0.73$0§, resldente o domlclllado na Rua Padro Anchlela, no 50,
ConJ, ACM, Banelras, CEP 41.105 - 158 Salvador/BA.

CCIN§IDERANDO que a Lel Munlclpal no 1.18612017 autorEa o Munlcíplo de X§ue,X§ue
Íirmar convênlos e onlratos lncluslve com antldades prfuadae da asslstôncla soclali

RE§OLVEM Ílrmar o presenta Convânlo de CÕopoução, conforme cláusulas e condlções a
seguir descíitas.

CLÁU§ULÀ PRIMEIRA- DO OBJETO

0 proeente Convônlo tem pcr obleto o ÍEpasss llnancolro poÍa ffns de custelo da
Inlemamentog volunlárlos s ps,a ampr{mento de dodgõsa Judlclae na ClÍnlca Terapôutlca
especJallzada. ora Convsnlsds, pslo pnszo do 03 {tíâB} moEao. O htameniO dos lÍâmtomoe
menlsl§, alcodlamo, dapendânc{a químba ! oütís hrúc§nor são doaanvolvldoe por melo
de um Programe de Acdhlmenlo - ne rnodalldade da Conrunldede Tena$uüca, volbdos so
asp**to omodonal a à cstsclanüas$o âcürus dâ depôÍdànda de lâboco, álcool a outms
drqas, hem oorno no uoodrrunto lndlvldurl a soalal & pgdonto,

CrfJ: ltlhlíllltt{l
GrúF" CdllÕ.ba ;tí.rÉ. àrÚf orr taaÉt I1
Êaür!'Gü2,rr.ÕI

Digitalizado com CamScanner



Segunda-feira
21 de outubro de 2024
Ano VIII • Edição Nº 1675

- 3 -

 Prefeitura Municipal de Xique-Xique - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m x i q u e x i q u e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PRgTIITURA

x§QuE-)üQUE
TtÀBÀLHo sÊtto, 6uluâo cEtío.

GATINEIE
DO PÍffEÍIO

cúusuta sEGUNDA - DAS oanrcnçôEs coNTRATADAs PsLo uultlcípn
O MunicÍpio @mpromete-se a rêpassar à lnsütuiçâo, a título de custeio pelos serviços
prestados, o valor de até R$ 4.500,00 (quatro úil e quinhenlos reais), nos termos do
tontrato indMdual de cada paciente encaàinhado, mediante emissão prévia de nota ftscal,
mês a mês, pela Conveniada, com o custeio conespondente ao acolhimentolintemamento.

§ 1o - É vedada a aplicação do recurso para Íinalidade diversa da astabeleclda neste

Óonvênio de Cooperaiao iin"n""ira, pena de rescisão automática, com responsabilidade
indusive pessoal áos dirigentes, prepostos ê sucêssúres da Entidade Conveniada.

§ 2o - No Frograma de Acolhimento/lntemamento estão inclusos tode os serviços para

ãpscação da úcnicas profissionais e tecnologias clinicas, com foco na rocupêÍação do
pàcieáte. O tratamento iem foco na comorbidadê ê nâ rceducação dos hábitos do pacienta,

com o necessário desenvolvimento do PlA"Plano lndividualde Atendimento.

cúu§utÂ TERGEIRA - DAS OBRIGAÇÕE§ DA CONVENIADA

Â Conveniada. porsua vê2, compromete-sê a:

| - Realpar o AcolhlrnentollntemamEnto nas depondâncias da Clínlca de Ralbilitação Tera
Santa lfpn, ncalizaOá na Rua Nossa §â. DagCandelas, s/n, Gentro, Sltlo Tidrlca Rod- Br

324 N - LandutfoAtuas, CEP43.80$440, Candeias/BA;

ll - Aprasentar, manter a execütâr suâ pr.opostâ .asslstenc{al. e terapêutica am eskita

conformidada com a Consfrtuição Federal, ab tdts nacionais e as demals normas e princípios

de ordem soclal;

lll - Facilitar, à Justiga, ao Mlnlstórlo Públlco ê ao§ órgáos gompete$ee do Municíplo, a

suparvisão s o âcsmóanhamento das açóes relaüvas ao cumprlma1l-o"{o Prâi6nt! Ccnvênio

ã-ãâ pfano Os fralárho date lrúegrante, arssgurando a'posslbllldada do, a qualquer

mornento, ter acessoa lnformaçõeS ídmhlshatlvaã, pedagdglcas, mêdlcas e soclals:

lv - Emlúr notss fi§cai6, mês a mô§, em data coÍtâ,.com anlecedêncla mí$q1!9 'l8(daz)

dias paracaaa enceiã#nto mensal do clclo, com lníclo em 01 de outubro de 2024;

V - Olsponlblllzar atendlmanto vla oqulpe multlproísslonal, composta. por médlcos

asioulatral. dínlcos sàás, enÍermagem 24 horaa, pslcólogos, assletente soclal, tempeutas,

;;;ffiã;;ii àã oíúOtna, monltdrta, coztnhalroÀ a todos oo domals memhros do coço

administraüvo;

Vt . §arangr hoepedagoín, oom I e 7 ralalsss dlárlae, s6t:d9 çaÍá da manhâ, lanche com

ir..r1,f;;,"çr:Écd da íarae, de da tarde, fantar, slóm de lanche ou cela mm fruta para

o devido recolhlmenio m[.lmo;

vll - vlâhlllmr a reallzação ds llg89õâ§ tolaíÔnlcar p8r .6.{arÍlla corn vldso.chamada.

aprrlnmento @m t"riuugeo. 
*Tv. 

.ava[açüer, srtosl"q" ,(e.xcep. .§atamsnto
ããántolOgr*), arte-tenpái;múácot6rap&m, odúçaçao ííslca, hldroglnás$ca, Íutsbol, qetqn,

ãúiin e-'p"oJgogrrrã, ãáuoos das t,tsraturar úÂ s À&'' vfdao-larapls8, € avallegõoa

divgrBâ3;

Ylll - Cumprlr s arcar 6oÍn ry *otoo.* 9§"9$ilkf1.:X*l?* rÉo pravktas

iüt ri'*i*ã;"ü, ;;; q;e celarn conslal6s ao qrmprlmenb do s€u obistoi

àirj' lrrF rtt.ô![<trt
íàl Gilús t-*t"' >.r D- Ets *L
*t.C'D.al.lÜrilE
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FãESÊIÍUNÂ

XIQUEXIQUT
I&ÂüÂLí{O stilo, FUÍtiô cttrÕ

GABINEIE
OO PNTTEÍIO

ct-Áusuuq QUARTA - DA REspoNsABtur)ÀDE ExcLUsrvA DA coNvENIADA PELO§
oÉnros E ENcARcos rnráuiláros-
A Convenlada Cltnlca de Reabllltração Tena Nova, desde Já, desoblga ?. MunlcÍplo
Convenenle por tuaUquer débltos àe nalurezâ trabalhista, Íiscat, preüdenciária cu de

responsabilidade junto à ôrgaos públicos Íederais, estaduais e municipais, bam corno o§

referentes ao setor privado, õm deconência do cumprimento deste instrumento.

cúu§urÂ QUTNTA - DA PRESTAÇÃO DE CCINTAS

A Conveniada deveÉ prêstar contas dos valores recebidos, até 30 dias após o termino do

presente convênio, fonila prevista no Decreto n" 101/95 e leglslações pertinentes.

Parágrafo únlco. A firmatura de novo Convênio, com liberação de verbas, Íica condicionada
à aprovação das contas referidas no caput

CLÁU§ULA SEXTA. DA FUNCIONAL PROGRAMÁNCA

As despesas deconentes do presente instrumento serão lalAafag pelo MUNICIPIO na

Fonte {SOOO000 - Recurso" não Vinculados de lmpostos, Unidada Orçamentária 1Q02,

Natureza da Despesa 33903900, Subelemento 33903999-

CúUSUIA §ÉTIMA' DA V,GÊNCA

O prasente Convênlo terá iníclo em 01 de outubro de 2024 e será Íinalizado em 31 de
deiernbro da 2024, mndicionado exclusivamente ao cumprimento das obrigações aqui
astabalecidas. podendo sar prorogado por lgual perÍodo, por tarmo adiüvo, dasde quê êm
estríta obediência aos princÍplos da Administraçâo Pública e as determinaçôes da Lei no

14.133í2421.

eúu§ulA orrAVA- DA REsTlTutÇÂo DE vALoRE§

A Convenlada compromaÍô.so a restitulr os rralorss transforidos pelo Ente Públlco
Convenanle, atuallzados monetarlamsnte o acrascldoa de Juros le§als, na forma da
loglslagão agllcíval, 1 »artty ds datr do sou rscgblmento, na ilpôteoã de oconênçia de
gualquor íarlulto quo lmponha a resclsão do cortrato, bam como dlanls de húcucao Oo
obJolo {r ?*g",- o,l gg-plp rnegurarrdade da quar rsauns pqurzá ão E àaà, *íio*,edgôncia da Lei no 14.1i1t2121.

cúUsUI.A N0NA - DA oENÚNclq E DA REscIsÂo
0 presente Convânh fierá aor donunclardo plono dirsÍto, índsoendentrnmanrn ,I',fjÍq,! 19,Ys.q.ugr lempo, e rorclnduodo plono. dirsÍto, ínàsÁd§úil;i;;I' l ,' '*drtr' Ç a qualq.ugr tompo, e rorclnduo
d;-.ffiildffi ?"J' *** *.bd*,., #tr1?P"gf.,lfj1. l 

- 9u: ãiilr,iüti p,deecumprimonu áaa nomrar o.hbddJ r"tãrpÍotEçEo lu0lclal- 9u. exlraJudhlal pr
iõhdã;'ã'ãü-§5,s,rr" qr candbâea' § 33!.*:_§*q eo. naiiirii,iãfrllnb o.,ffi t*T,f,m,*mtffi ,fi ,ffiff,ffi,'ilflllsr1i:IÍ,xi[,,f#iH]iÍaü, qu, o Íome msroÍ,á À;*õ,ãffiffiffilãr,üf
Parágraío únle.. Cop,_Uür,, psrütldúnn ile. 

-r"* 
de ros{dsarmprtrento de quakqu;r ffiffi§* e drnna*da -*."*ry, a. çorclatação

t'wrmprtronro ds õ;kür ffi ffiffi"; ffip,lffi J" trfrffil
ou(lrrrarerJ,
ffir.§ry;'**r, rrs oar nühr r{
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g!§&'q
xôijÉitíqur

r*ÂàÁ§to sÊnto, Fu?uto cEnIo.

GABINTÍE
DO PAIFrAO

cúusuu oÉcrmn- Do FoRo
Fica eleito o Foro CÍvel da Comarca de Xique-Xique, Estado da Bahi?' !!! dirimir

quaisquer dúvidas ou lilÍgios que porventura possam surglr orã*árçto deste acordo' com

exPressa renúnciia de qualquer outro por mab pivilegiado que sep'

E, por estarem asslm Justas e acordadas, Íirmarn este convênio de cooPera6o.' assinado

em 03 (três) vias de igual teor a forma, coínpromêtendo-ce.a "r-*ãtiã'' 
fazer cumprir' em

iuízo ou fora dete, na fresença das testemunhas abaixo assinadas'

Xque-X§uelBA' 01 de oúubm de 2A24

*tt *or* ttlxEl RA §ffi"*#^H*j*
BRAGÂ rlt§&r8rtttol5t4DfÍÂ§tr _ ^ àiácm:+ro.orra*a§z
FILHO:787152025# lrlos

i*to
Prefeito MunlciPal

Mot§És oe

í - COT.IVENEiITE:

cPr, : o:1.?§o.03§ -Jf

6ü9*türrürrnl{?tfuú Gttu H lrrryr-r-àrr Dr e. Ir
G!.úD.Oe /Ír.r3iÊ
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EDITAL (Nº 003/2024)

 

P R E F E I T U R A 
 
 
 
 

 
 

 
CNPJ: 13.880.257/0001-27 
Endereço: Edifício José Peregrino - Praça Dom Máximo, 384, 
Centro - CEP: 47.400-000 

 
Telefone: (74) 3661-1455 

E-mail: gabinete@xiquexique.ba.gov.br 
www.xiquexique.ba.gov.br 

 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2024 
 

Dispõe sobre a convocação de 
Audiência Pública para apresentação 
da LEI ORÇAMENTARIA ANUAL para 
2025. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

suas atribuições que lhe conferem o §4º do artigo 9º da Lei Complementar n.º 101 de 

04.05.2000, CONVOCA:  

Art. 1º Fica convocada Audiência Pública para discussão e apresentação da LEI 

ORÇAMENTARIA ANUAL para 2025, a ser realizada no dia 22 (vinte e dois) de Outubro de 

2024, no Plenário Vereador João Pinheiro Bastos, da Câmara Municipal de Xique-Xique, a 

partir das 11:00 (onze) horas da manhã, situado à Praça Francolino José dos Santos, s/nº, 

Bairro São Francisco. 

Art. 2º - Essa Audiência Pública, deverá contar com a participação da sociedade 

organizada do Município de Xique-Xique, destinado a apresentação da LEI ORÇAMENTARIA 

ANUAL para o exercício de 2025.  

 

Art. 3º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

            GABINETE DO PREFEITO, em 21 de Outubro de 2024. 
 

 

 

 

 

 

Reinaldo Teixeira Braga Filho 
Prefeito 

 

REINALDO 
TEIXEIRA BRAGA 
FILHO:787152025
34

Assinado de forma digital 
por REINALDO TEIXEIRA 
BRAGA FILHO:78715202534 
Dados: 2024.10.21 15:43:01 
-03'00'
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (CONTRATO Nº 488/2024)

Xique-Xique – BA, 17 de setembro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BA
CNPJ Nº 13.880.257/0001-27
CREDENCIAMENTO Nº 003/2024
EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 399/2023. Contrato: 488/2024. Contratante: Município de Xique-Xique - BA.
Credenciado: 57.209.468 EVERTON SILVA DOS SANTOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 57.209.468/0001-08.
Objeto: Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, inclusive microempreendedores individuais, para a
prestação de serviço de transporte escolar da rede pública municipal e conveniada deste Município de Xique-
Xique - BA. Vigência: 17 de setembro de 2024 a 31 de dezembro de 2024.
Nº DE ITEM/LINHA LOCALIDADE/ROTEIRO UNI QTD KM (IDA E VOLTA) VALOR POR KM VALOR DO DIA
VALOR TOTAL 200 DIAS
234
ILHA DO CASCALHO - CROADAS- VEICULO: EMBARCAÇÃO A GASOLINA OU DIESEL COM CAPACIDADE
MÍNIMA 12 LUGARES - ESTRADA FLUVIAL – VIAGEM IDA/VOLTA . TURNO: VESPERTINO..
KM 2
R$ 44,88
R$ 89,75
R$ 17.950,75

Dotação Orçamentária:
Órgão: 08- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA- SMEC
Unidade: 0801- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Projeto/atividade: 2034 – Gestão do Serviço de Transporte Escolar- Educação Básica
Elemento de despesa: 3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física
Elemento de despesa: 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos
15400000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
15420000 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União – VAAT
15500000 - Transferência do Salário-Educação
15530000 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte
Escolar (PNATE)
15760000 - Transferências de Recurso dos Estados para programas de educação

Fundamentação legal: art. 25, caput, da lei 8.666/93.

_______________________________________
Reinaldo Teixeira Braga Filho
PREFEITO MUNICIPAL
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RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (CREDENCIAMENTO Nº 003/2024)

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 399/2023 – CREDENCIAMENTO Nº 003/2024

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, CONSIDERANDO que o
PARECER TÉCNICO prevê o CREDENCIAMENTO em conformidade ao disposto no art. 25, caput, da Lei
Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, CONSIDERANDO ainda que o PARECER JURIDICO atesta que foram
cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, RATIFICO E HOMOLOGO O
CREDENCIAMENTO 003/2024.

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido pela Comissão
Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:
Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, inclusive microempreendedores individuais, para a prestação de
serviço de transporte escolar da rede pública municipal e conveniada deste Município de Xique-Xique - BA.
57.209.468 EVERTON SILVA DOS SANTOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 57.209.468/0001-08.

VIGENCIA: 17 de setembro de 2024 a 31 de dezembro 2024.

Nº ITEM/LINHA LOCALIDADE/ROTEIRO UNI QTD KM (IDA E VOLTA) VALOR POR KM VALOR DO DIA
VALOR TOTAL 200 DIAS
234
ILHA DO CASCALHO - CROADAS- VEICULO: EMBARCAÇÃO A GASOLINA OU DIESEL COM CAPACIDADE
MÍNIMA 12 LUGARES - ESTRADA FLUVIAL – VIAGEM IDA/VOLTA . TURNO: VESPERTINO..
KM 2
R$ 44,88
R$ 89,75
R$ 17.950,75

art. 25, INC II, art. 13, INC III e art. 26, parágrafo único da Lei Federal 8.666/93.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei
Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado.

Xique-Xique – BA, 17 de setembro de 2024.

_______________________________
Reinaldo Teixeira Braga Filho
PREFEITO MUNICIPAL
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